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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 223/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 60 

(SESSENTA) DIAS à servidora MEIRE NASCIMENTO 

DA ROSA, ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 06/04/2022 a 04/06/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 06 (seis) de abril de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 224/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora FERNANDA FREITAS DE 

SOUZA, ocupante do cargo de PROFESSORA II, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 11/04/2022 a 10/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 11 (onze) de abril de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 225/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 90 

(NOVENTA) DIAS à servidora SANDRA CRISTINA DE 

OLIVEIRA BASTOS SANTOS, ocupante do cargo de 

PROFESSORA I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 18/04/2022 a 16/07/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 18 (dezoito) de abril de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 226/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Trato de 

Interesses Particulares à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Trato de Interesses Particulares formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 132 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES à servidora IRACI 

AUGUSTA DE FREITAS DIAS, ocupante do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 02/03/2022 

a 02/03/2024. 

Parágrafo Único. A licença poderá ser interrompida a 

qualquer tempo, a pedido do servidor público ou no interesse 

do serviço, caso em que a reassunção de exercício se dará no 

prazo de até 30 (trinta) dias. 
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Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de março de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 227/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Trato de 

Interesses Particulares à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Trato de Interesses Particulares formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 132 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES à servidora LENI 

VIEIRA COELHO OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

PROFESSORA I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 05/04/2022 a 05/04/2024. 

Parágrafo Único. A licença poderá ser interrompida a 

qualquer tempo, a pedido do servidor público ou no interesse 

do serviço, caso em que a reassunção de exercício se dará no 

prazo de até 30 (trinta) dias. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 05 (cinco) de abril de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 228/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor JOMAR EUZÉBIO, 

ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

10/03/2022 a 08/04/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 10 (dez) de março de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 229/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor NELSON ALVES 

CERQUEIRA, ocupante do cargo de GARI, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

20/04/2022 a 19/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 20 (vinte) de abril de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 230/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 
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CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora CLÉLIA APARECIDA DA 

SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período de 02/05/2022 a 

31/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 231/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ELZA HELENA 

GONÇALVES DE SOUZA, ocupante do cargo de GARI, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo 

período de 02/05/2022 a 31/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 232/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora IVANILDA MARIA DA 

SILVA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

02/05/2022 a 31/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 233/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA JOSÉ VENTURA 

DA SILVA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

02/05/2022 a 31/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 234/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor RENATO DE ANDRADE 

SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 02/05/2022 a 31/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 235/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ENI FLÁVIA MARQUES 

DE MEDEIROS, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

03/05/2022 a 01/06/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 03 (três) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 236/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor EVALDO MARQUES DA 

SILVA, ocupante do cargo de CALCETEIRO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, pelo período de 09/05/2022 a 

07/06/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 09 (nove) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 237/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARLUCE APARECIDA 

DA SILVA VIEIRA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

17/05/2022 a 15/06/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 238/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, pelo período de 01/06/2022 a 30/06/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 239/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ANDRÉA CORRÊA DA 

SILVA MACHADO, ocupante do cargo de TÉCNICA DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS, pelo período de 11/07/2022 a 09/08/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 240/2022 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 24/04/2022, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 231/2022, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora 

ROSIANE APARECIDA SALES DA SILVA para exercício 

do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 25 (vinte e cinco) de abril de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 241/2022 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 
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Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 01/05/2022, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 210/2022, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora 

EDUARDA MATOS DE MIRANDA ALMEIDA para 

exercício do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVA, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 242/2022 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e o 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 02/05/2022, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e o servidor ESDRAS 

WESLEY OLIVEIRA SILVA para exercício do cargo de 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 243/2022 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 02/05/2022, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 310/2022, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora ELVIRA 

MARIA DE AMORIM DIAS para exercício do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 244/2022 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 02/05/2022, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 318/2022, celebrado 
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entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora MARIA 

APARECIDA MARTINS CORRÊA para exercício do 

cargo de SERVENTE ESCOLAR, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 245/2022 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 02/05/2022, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 361/2022, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora 

NATÁLIA OSMAR DE OLIVEIRA para exercício do cargo 

de SERVENTE ESCOLAR, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 246/2022 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor comissionado e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 26 

de março de 2018, que dispõe sobre os Princípios Básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum, 

RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a partir de 12/05/2022, do Cargo de 

Provimento em Comissão de Gerente de Divisão, o servidor 

PEDRO HENRIQUE FIALHO FERNANDES, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 247/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Maternidade formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE DE 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS à servidora 

ALESSANDRA APARECIDA DIAS DA SILVA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 

contar de 02/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 248/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Maternidade formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE DE 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS à servidora JANAINA 

CASSIMIRO SOUZA GOMES, ocupante do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 09 (nove) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 249/2022 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação de nível superior 

a servidor público e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão da gratificação de nível 

superior no artigo 100, inciso I, do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG; 

CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER a gratificação no percentual de 7% 

(sete por cento) ao servidor GABRIEL VITOR VIEIRA 

BARGLINI, ocupante do cargo de PEDREIRO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pela conclusão 

de curso superior, conforme documentos comprobatórios 

anexos. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


